
TRE-RJ também suspende expediente devido às fortes chuvas

O presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, desembargador Carlos Santos de
Oliveira, suspendeu o expediente da corte nesta terça-feira (9/4) por causa dos temporais que atingem o
estado.
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TRE-RJ suspendeu expediente desta terça-feira (9/4) por causa dos temporais no estado
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Assim como o TJ-RJ, o tribunal acompanhou o Poder Executivo e decretou ponto facultativo nas
unidades da Justiça Eleitoral localizadas na capital e na região metropolitana. 

Segundo a Presidência, nas demais regiões, o funcionamento das unidades fica a critério da autoridade
judiciária local, com base na necessidade de cada cartório. "As medidas formais de correção de ponto e
suspensão de prazos serão tomadas em momento oportuno tão logo a situação permita", disse em nota.

"Reiteramos a preocupação com a segurança de todos os servidores, terceirizados, estagiários e demais
colaboradores. Evitem riscos e não transitem pela cidade do Rio de Janeiro e região metropolitana se não
for estritamente necessário", alertou a corte. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRE-RJ.
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